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O Prefeite Municipal da Estância àe sãe Jesé àes Caapea, usanie de 

suas atribuiç;es na ferma àe artige 6Q ie Decrete Lei Federal nD 3.365, de 2l 

de junhe de 1.941, 

DECRETA.: 

Artige lQ - Ficam declarades de utilidade pÚblica, a fia de aerea a! 

quirides aediante Q.esaprepriaçãe judicial eu per via amigável, es im,veis aba.!, 

xe descrites, necessáries à oenstruçãe de ua reservatórie elevai• de destrib~ 
ça• ie água e que vem melher caracterizades n• memerial descritive e planta an~ 

xes ae precesse adminietrative númer• 03.122 ia 5 de agêste de 1.971 a saber: 

Área Ua - 11 Ua terrene, de fel.'tlla retangular, plane, sea benfei terias, 

situaàe na Rua Oliv• Gemes, têste Munio!pie, Cemarca e Circunscriçãe Iaebili! 

-ria de sãe Jesé des Caapes, medinde 10,00 m ( dez)aetres de frente para a Rua 

Olive Gemes, de sua situaçãe; 22,75 • ( vinte e deis aetres e setenta e cince

centímetr•s ) pele lad.e direite de quem elha • terrene, divisani• oea • Sr. V~ 

ter Lepes des Santes; 22,75 m ( vinte e deis metres e setenta e cino• centiae 

:tres ) pele laci.e esquerãe, divisanl.e oem • Sr. Marsal Guimarães e 10,00 ( ciez 

me.:trea ) n•s fundes, divisande cea herdeires ele J••' de Campes Junier, fechanà.e 

• retângule; • terren• asaia deserite e o .. preeniii• nessaa aedidas e oentre~ 

taç;es, oiraunaoreve a área tetal de 227,50 a2 ( duzentes e vinte e sete aetrea 

quadrad•• e oinquenta oentímetres quadradee ) e oensta a pertencer a TIOKO 
li 

KAMEZA.WA. • 
11 

Jrea Deis Ua terrene, de fe:raa irregular, plane, si tua•• na Rua 

Oliv• Gemes, aeQinj,e 17,55 a ( iezessete aetres e cinquenta e oino• oentrimetrea) 

de frente para a Rua Olive Gemes ia sua situaçãe, 23,85 ( vinte e trê• aetres e 

eitenta e cinoe oent!metres ) pele lade direite de quem àa rua elha • terrene , 

divisanà• o•• Jesé Vaz Card.•s• e Igreja Adventista; 23,85 m { vinte e três ae 

tres e eitenta e oinc• oentímetrea ) pele laà.e esquerde, clivisanci.e o•• Tieke 

Kamezawa e peles fundes em linha quebrad.a, divieanie cem herdeirea de Jesé Caa 

pes Junier, nas seguintes medidas: 8,83 m ( eite metres e eitenta e três centf 

metrea ) deflete a esquerda oea 1,10 ( ua aetres e dez centímetres ) e fecha na 

iivisa lateral da direita oem 9,60 a ( neve metres e sessenta oent!metrea ); • 
-terren• assia desorite e oeapreendide nessas metidas e oenfrentaçees, circuns-

creve a área tetal ie 419,70 a2 ( quat~oentes e dezeneve aetres quadraàes e 

setenta ointímetros quadrades) e consta pertencer ae Sr. VITOR LOPES DOS SANTOS. 

Artige 2Q - Havende oenoerdância quante ae preço e as termas de pa~ 
"" • - A A mente, far-se-ae as exprepr1açoes per acorde, uaa vez satisfeites es eguinteu-

requisi tes: 

a) que • preç• na• ultrapasse • valer ci.• laui• fixado na avaliaçãt; 

b) que es preprietáries efereçam titules ie iem!nie, filiaçãe tri~ 

tenária e certid;es negativas de débites fiscais e quaisquer eutres enus que 

recaiam sêbre es iméveis exprepriades. 
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-Artige 3a - Fica c•n~iderada de natureza urgente as desaprepriaçeas 

de que trata e presente Decrete para efeite de iaissãe de peese previséria n•a 

imóvaie atingiies, te aoêrcie c•m e dispeste ne artige 15 àe Deorete Lei Feda 

ral númere 3.365, ie 21 de junh• ie 1.941. 

Artige 40 - tste Decrete entrará em Tiger na àata de sua publicaçã•, 

revegada• aa ài•pesiç;ee em c•ntrári•. 

Sâ• Jesé ies Caapes, ea 07 àe agiste àe 1.970 

Pobf--c"' c 
S6rg1• Sebral à 11 vaira 

Preteite Municipal 

Ragistraà• e publioaà• ne Departaaente à.e .A.àlinistraçãe àa Prefeitura 

ia Estância àe sãe Jesé eles Caapea, aes sete dias à• aê• àe agiste ele ua ail ne 

veoentes e setenta. 
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Res.p/ Expediente àe D • .A. 


